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Vê-se assim que o Leitmotiv da análise husserliana é a ideia de que 
qualquer corte transversal da continuidade do acto tem ainda e sempre uma 
estrutura übergreifende (o "tempo de presença", para nos valermos mais uma 
vez da expressão de Stern24

), e encontra ainda e sempre diante de si algo que, 
metaforicamente, se pode designar como um campo e nunca a pontualidade 
de um "agora", em que aparecesse um conteúdo na sua pura instantaneidade 
não-temporal. Tudo se passa como se, por mais fino que seja, o corte não 
possa encontrar nunca a nitidez de um ponto imóvel, mas sempre já a ima­
gem desfocada de um movimento. Ouçamos Husserl: 

As fases objectivas segundo 2) [sic. as fases temporais do objecto segundo a 
sua forma temporal] - que estão simultaneamente conscientes num momento, 
enquanto a unidade da apreensão neste momento abarca todas elas - apare­
cem na sua multiplicidade contínua precisamente na unidade da apreensão, e 
esta tem uma correspondente multiplicidade de momentos de apreensão. Isto 
dá as fases simultâneas da apreensão do momento correspondente: momentos 
de apreensão na apreensão momentânea correspondem aos momentos do ob­
jecto.25 

A ideia-chave desta análise é a de simultaneidade dos momentos de 
apreensão, dentro da intuição momentânea, a que corresponde a presença 
simultânea das fases do objecto, a qual não é, porém, a sua pre­
sença enquanto simultâneas, mas a consciência de uma série temporal que 
tem a sua origem na fluxão das fases de consciência. A intuição momentânea 
não se dirige para um simples conteúdo, apreendendo-o como "agora", mas 
contém ao mesmo tempo a apreensão do "já não" e, eventualmente, também 
a do "ainda não", pelas quais aparece nessa fase, justamente com o conteú­
do-agora. não só aquilo que imediatamente decorreu e o que está ainda para 
vir, como, mais radicalmente, a própria tensão da consciência para o seu 
antes e depois. 

24 <<lch stelle daher folgenden Satz auf: Das innerhalb einer gewissen Zeitstrecke sich abspie­
lende psychische Geschehen kann unter Umstiinden einen einheitlichen zusammenhiin­
genden Bewusstseinsakt bilden unbeschadet der Ungleichzeitigkeit der einzelnen Teile. -
Die Zeitstrecke, über welche sich ein solcher psychischer Akt zu erstrecken vermag, nenne 
ich seine Priisenzzeit», L. W. Stern, "Psychische Prasenzzeit", Zeitschrift für Psychologie 
und Physiologie der Sínnesorgane, XIII (1897), pp. 326-327. 

25 <<Die gegenstandlichen Phasen nach 2), die einem Momente simultan bewusst sind, sofern 
die Einheit der Auffassung in diesem Moment sie alie umfasst, erscheinen in ihrer 
kontinuerlichen Mannigfaltigkeiten eben in der Einheit der Auffassung, und diese hat eine 
entsprechende Mannigfaltigkeit von Auffassungsmomenten. Das gibt die simultanen 
Phasen der Auffassung des betreffenden Moments: Auffassungsmomente in der Momen­
tananschauung entsprechen den Momenten des ObjektS>>. Zb., Hua X, p. 229. 
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S. Problemas da posição husserliana sobre a não-pontualidade do 
presente 

Até que ponto esta análise é uma petitio principii que supõe simples­
mente encontrar dentro do corte transversal aquilo que permite infirmar a 
doutrina de Meinong? 

Isso era já a convicção de Walter Brocker, num estudo pioneiro sobre a 
questão da Zeitbewusstsein.. 26 Ela permite, sem dúvida, contornar os absur­
dos a que a análise de Meinong era conduzida, porque agora já não está em 
questão a possibilidade de um acto final retrospectivo, mas é a própria cons­
ciência do agora que é sempre, a cada momento, referência a si mesma en­
quanto consciência representativa (retentiva) do "j á não", e consciência des­
tes dois momentos na sua unidade de passagem. 

Mas o que há a explicar é justamente o modo como esta simultaneidade 
deve ser pensada e determinada. Que tipo de conexão é esta, entre "agora" e 
"mesmo agora passado", que a análise husserliana pretende surpreender? É 
esta simultaneidade dos "momentos de apreensão" efectivamente comprová­
vel e cabalmente justificável? Que tipo de intencionalidade caracteriza as 
apreensões do "agora" e do "passado", e como obtêm elas a sua unidade 
dentro de cada fase intuitiva? 

A todas estas perguntas - cruciais, porém - Husserl acaba por dar uma 
resposta que está bem longe de ser satisfatória. A razão última da possibili­
dade de desagregar a fase intuitiva numa multiplicidade unitária de momen­
tos de apreensão é pensada a partir da presença do complexo sensação­
-fantasmas dentro de cada fase objectiva, isto é, no interior da forma tempo­
ral objectiva que aparece. No fragmento conclusivo, que o próprio Husserl 
intitulou "Resultados da Discussão Stern-Meinong", toda esta análise do 
acto perceptivo surge assim condensada: 

O objecto temporal consti tui-se num acto que se desdobra continuamente, de 
tal maneira que, de momento para momento, é percepcionado um agora do 
objecto temporal com o seu ponto presente, enquanto, ao mesmo tempo, de 
momento para momento, uma consciência de passado se conecta com a cons­
ciência do ponto presente e deixa aparecer a por1ão até aqui decorrida do 
objecto temporal como algo mesmo agora passado. 7 

26 <<Die Lehre von der Retention ist das Eigentümliche der Husserlschen Zeitlehre. Sie ist 
aber nichts anderes ais e in Konstruktion, durch welcher der Fehler, der durch die Lehre 
von der Punktualitat der Gegenwart entstanden ist, wieder unschadlich gemacht werden 
soll>>. W. Brêicker, "Husserls Lehre von der Zeit", Philosophia Natura/is, 4 (1957), 
pp. 377-378. 

27 <<l n einem kontinuierlich sich entfaltenden Akte konstituiert sich das Zeitobj ekt so, dass 
Moment für Mo ment ein Jetzt eles Zeitobjekts ais sein Gegenwartspunkt wahrgenommen 
wird, wahrend zugleich Moment für Moment ein Vergangenheitbewusstsein sich mit dem 
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No entanto, quando se trata de pensar esta conexão entre apreensão do 
agora e apreensão do passado, quando se trata de exibir o modo como a fase 
intuitiva é constituída por uma multiplicidade de momentos de apreensão 
conexos e unitários, quando se trata, numa palavra, de mostrar por que razão 
a consciência do presente é simultaneamente consciência do agora e cons­
ciência da passagem do agora que foi ao agora que é, a resposta tentada não 
deixa de ser a todos os títulos decepcionante: 

De momento para momento, estão aí conteúdos de apreensão, sensações para 
o agora e fantasmas para o passado, tan to quanto o passado seja realmente 
intuível: assim se estende o campo temporal originário.28 

O fantasma, como conteúdo de apreensão das representações da fanta­
sia, não se insere no campo perceptivo. Ele está suportado por um acto pre­
sentador que aponta para um domínio que se abre paralelamente ao da per­
cepção. Ora que a consciência do imediatamente passado esteja aqui supor­
tada por um tal acto presentador, que ele lance o passado para um domínio 
extrínseco àquele onde o objecto perceptivo se constitui, isso é não só uma 
contradição gritante no quadro das posições teóricas de Husserl , como abre 
ainda para a tese agravante de que o passado se constitui por força da 
Bildbewusstsein. 29 

Mas não só. Toda a subtileza das análises de Husserl, aquilo que marca 
a sua superioridade relativamente a Meinong, está em entender a fase per­
ceptiva "pontual" como a unidade da percepção e da não-percepção. Como o 
sublinhámos, essa unidade não é entendível estaticamente. Pôr o já-não na 
representação do agora é pôr na consciência que vai para o agora a sua tran­
sição a partir de uma outra consciência já decorrida, e pôr a consciência 
dessa transição. E essa unidade de duas consciências é, de um lado, auto­
consciência de um fluxo e, do outro, objectivamente, representação de uma 
duração objectual. Mas se a consciência do não-agora é paralisada na refe­
rência a um conteúdo ele próprio presente (o "fantasma", constituído num 
momento presentador), o dinamismo que se alcançou vê-se totalmente apa­
gado e, no corte transversal, surge em seu lugar uma representação estática, 
em que várias fases de apreensão se dirigem para outros tantos conteúdos 

Bewusstsein des Gegenwartspunkts kontinuiert und das bisher abgelaufene Stück des 
Zeitobjekts ais soebenvergangen erscheinen ltisst>>. Zb., Hua X, p. 234. 

28 <<Moment für Moment sind Auffassungsinhalte da, Empfindungen für das Jetzt und Phan­
tasmen für das Vergangene, soweit Vergangenheit wirklich anschaulich war: soweit das 
urspriinglich Zeitfeld reicht>>. Zb., Hua X, p. 234. 

29 Para a evolução de Husserl na descrição da consciência de passado e consequente aban­
dono do paradigma da Bildbewusstsein para a determinação da presentificação (Vergegen­
wiirtigung), ver Pedro M. S. Alves, "A doutrina husserliana dos actos intuitivos sensíveis e 
o tema da consciência do tempo (1898- 1911)", Phainomenon, 1(2000), pp. 5-46. 
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que aí são tidos e mantidos como presentes. A doação da fluência perde-se. 
Acontece aí, pelo fantasma, um simples representar do não-agora. Um re­
presentar que se fecha ele próprio sobre a plenitude de um conteúdo presen­
te. Toda a análise husserliana faz, assim, retorno sobre si própria e destrói a 
sua ideia fundamental. 

Os resultados atrás obtidos permitem desde já afirmar: na sua estrutura 
basilar, a percepção do objecto temporal A-B-C deve ser considerada como 
decomponível em fases de intuição, que têm sucessivamente como seus ob­
jectos A, (A)B e ((A)B)C. Mas o essencial não está ainda dito, porque o que 
importa acima de tudo é dar conta da passagem de, por exemplo, A a (A), e 
de (A) a ((A)), ou, o que é o mesmo, de A' a B' e de B' a C'. Ora é esta di­
nâmica da percepção que escapa completamente à lógica dos cortes transver­
sais e à sua tendência para introduzir em cada corte um plexo de conteúdos 
de apreensão, sensações ou fantasmas. Até certo ponto, o movimento perma­
nece ainda uma sucessão de imobilidades: o conteúdo A é dado em A' como 
"agora", depois, em B', como "mesmo agora passado", e depois, em C', 
como "mesmo agora passado" em segundo grau (como passado do passado 
imediato de C). Mas estes "depois" são aqui simplesmente pressupostos, 
quando eles são a própria dinâmica temporal da consciência e o enigma que 
importa acima de tudo perscrutar. No quadro de uma teoria naturalista da 
génese da consciência do tempo, esta constante irrupção do novo não oferece 
qualquer dificuldade. Ela é simplesmente compreendida como o movimento 
do todo mundano. A consciência é entendida como uma realidade mundana, 
inserida numa natureza que age a cada momento de modo causal sobre ela, e 
é precisamente essa acção permanente, que se renova sem cessar, que dá 
conta da constante irrupção dos novos conteúdos. A sucessão dos agoras, a 
passagem constante de um agora actual para um agora sempre novo, não é 
outra coisa senão o modo como a consciência, por assim dizer, "acompanha" 
na Zeitempfindung a sucessão objectiva do tempo e se deixa afectar a cada 
momento pela realidade exterior circundante: é porque, objectivamente, t

1 
passa a t

2 
que, na consciência, A' passa para B', e A passa para (A)B -não 

há aqui a sombra de um problema. 
Ora este é um modelo explicativo que uma fenomenologia da consciên­

cia do tempo não pode adoptar sem se destruir a si própria. O tempo que 
decorre fora da consciência não pode, sem circularidade, ser chamado a dar 
conta da génese da temporalidade da consciência, porque esse tempo objec­
tivo não é tanto, para a fenomenologia, um suposto de onde se deva partir, 
mas mais aquilo cuja formação deve ser mostrada a partir da própria estrutu­
ra temporal interna da consciência. Se o tempo está fora da consciência, en­
tão a consciência está também fora do tempo. Tal era a lição profunda da 
doutrina de Meinong. Husserl sentiu, aliás, de uma forma vívida esta ambi­
guidade, que impende sobre toda a análise fenomenológica da consciência 
do tempo e ameaça perverter completamente o sentido dos seus resultados, 
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quando observou que «[ ... ] pode agora parecer que, ao falarmos da análise da 
consciência do tempo, do carácter temporal dos objectos da percepção, da 
recordação e da expectativa, admitíssemos já o curso objectivo do tempo e 
estudássemos então, no fundo, apenas as condições subjectivas de possibili­
dade de uma intuição e de um específico conhecimento do tempo».30 E é em 
vão que Husserl adverte logo de seguida que «[ ... ] o que nós aceitamos não é 
a existência de um tempo do mundo, [ ... ] mas o tempo que aparece, a dura­
ção que aparece como tal»,31 porque tais asserções deixam ainda por deter­
minar o modo como entre si se conectam o "tempo do mundo", que se aban­
dona, e o "tempo da consciência", no qual nos instalamos. Qual a relação 
entre eles? Deixa-se este tempo do mundo pensar como um "segundo 
tempo", dotado de uma verdadeira consistência e independência? E se isso é 
assim, não será uma descrição fenomenológica das formas segundo as quais 
o tempo aparece ainda tributária da estrutura deste tempo "real", não terá ela 
de apelar para ele constantemente? 

Ao imobilizar a consciência numa "sucessão" de cortes transversais 
pelo preenchimento destes com as unidades estáticas da sensação e dos fan­
tasmas, as análises husserlianas abdicam de dar conta do problema crucial da 
consciência de fluência. Ela não está agora na consciência assim paralisada. 
Ela deve ser, então, suposta na organização de um tempo objectivo real do 
qual a sucessão das fases de consciência é em última instância tributária. 

É precisamente a percepção desta insuficiência que, segundo pensamos, 
está na base das declarações de mais de um intérprete. Assim Paul Ricceur: 
«Deve todavia observar-se que o fenomenólogo não pode evitar a admissão, 
pelo menos no início do seu empreendimento, de uma certa homonímia entre 
o "curso da consciência" e o "curso objectivo do tempo do mundo" [ ... ], 
como se a análise do tempo imanente não pudesse constituir-se sem emprés­
timos repetidos ao tempo objectivo posto fora de circuito» .32 Assim também 

30 «Nun mag es [ ... ] scheinen, wenn wir von Analyse des Zeitbewusstseins, von dem Zeitcha­
rakter der Gegenstande der Wahrnehmung, Erinnerung, Erwartung sprechen, ais ob wir 
den objektiven Zeitverlauf schon anndhmen und dann im Grunde nur die subjektiven Be­
dingungen der Moglichkeit einer Zeitanschauung und e iner eigentlichen Zeiterkenntnis 
studieren>>. Zb., Hua X, p. 5 (subi. nossos). 

31 <<Was wir [ .. . ] hinnehmen, ist nicht die Existenz einer Weltzeit, [ .. . ] sondem erscheinende 
Zeit, erscheinender Dauer ais solche>>. Zb., Hua X, p. 4-5 (subi. nossos) . 

32 «Ün doit toutefois observer que le phénoménologue ne peut éviter d'admettre, au moins au 
début de son entreprise, une certaine homonymie entre le "cours de la conscience" et le 
"cours objectif du temps du monde" [ ... ], comme si l'analyse du temps immanent ne 
pouvait se constituer sans des emprunts répétés au temps objectif mis hors circuit». Paul 
Ricreur, Temps et Récit, III, Paris, Éditions du Seuil, 1985, p. 39. 
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Robert Sokolowsky: «[ ... ] as análises [de Husserl] nas lições sobre o tempo 
[ ... ] parecem admitir que pode existir uma outra espécie de tempo».33 

6. Husserl e Brentano - unidade fenomenológica do presente e do 
passado 

O que empresta legitimidade às afirmações de que as análises husserlia­
nas vivem da permanente contaminação entre "dois tempos" é a circunstân­
cia de as análises primeiras de Husserl penderem para um modelo estático 
que não dá conta da fluência temporal. Pois suprimir a dinâmica temporal da 
consciência é precisamente aquilo que é feito quando se reduz o acto per­
ceptivo a uma justaposição de cortes transversais, se fixa nesses cortes uma 
multiplicidade de conteúdos presentes, e se deixa, assim, em suspenso o 
modo como essas "intuições momentâneas" se sucedem e entre si se conec­
tam. 

De facto, a percepção, tal como Husserl aqui radicalmente a entende, 
posto ser a forma originária pela qual algo pode ser dado como presente, é 
no entanto uma consciência em que a presença se combina de um modo sin­
gular com a ausência, em que a ausência é um momento da própria presença 
- a presença global do perceptum só se constitui por meio de uma imbrica­
ção originária do presente com o ausente, de uma paradoxal unidade fluente 
do ausente com o presente. Será a força deste paradoxo, a necessidade de 
obter para ele uma formulação satisfatória que conduzirá das questões mei­
nonguianas às questões brentanianas sobre a consciência do tempo. Seja, 
porém, dito de início: a crítica a Brentano não é o lugar onde estas dificulda­
des conhecem por fim a sua resolução, mas antes o lugar onde elas, por as­
sim dizer, se avivam e adensam, ante uma doutrina que é incapaz não só de 
lhes dar uma resposta cabal como também de compreender sequer quais são 
os verdadeiros dados da questão. A leitura husserliana da doutrina de Bren­
tano adquire precisamente neste contexto o seu significado. Ela não constitui 
tanto uma etapa na elaboração de uma resposta consequente para os pro­
blemas em apreço, mas mais um momento preliminar em que se delimita e 
expressamente se caracteriza o próprio terreno sobre o qual uma resposta 
pode vir a ser procurada. 

A doutrina de Brentano só pode, no entanto, surgir para a fenomenolo­
gia como o lugar onde esta define pela negativa a sua própria via porque ela 
não é, para Husserl, o objecto de uma rejeição liminar, mas representa antes 
uma primeira circunscrição do próprio terreno em que uma fenomenologia 
da consciência do tempo se deve instalar. Toda a ambiguidade e ambivalên-

33 «[Husserl' s] analyses in the lectures on time [ ... ] seems to admit that a110ther sort of time 
can ex ist». R. Sokolowsky, The Formation of Husserl's Concept of Constitution, The 
Hague, M artinus Nijhoff, 1970, p. 75, n. 4 (sublinhados nossos). 
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cia da crítica de Husserl a Brentano resulta, no fundo, desta dupla aprecia­
ção: por um lado, e ao contrário da doutrina de Meinong, há nas considera­
ções de Brentano um núcleo fenomenológico que importa não perder de 
vista, pois conduz à questão candente da consciência de fluência; por outro, 
essa recta penetração no terreno próprio de uma fenomenologia da consciên­
cia do tempo é, de seguida, desfigurada e falseada por um acervo de supostos 
que uma fenomenologia deve justamente começar por exibir e criticar. 

«Manifestamente [a doutrina de Brentano] não se move no terreno que 
reconhecemos como necessário para uma fenomenologia da consciência do 
tempo», «tais coisas pertencem ao campo da psicologia e não nos interessam 
aqui» - eis algumas declarações que marcam bem a distância inultrapassável 
entre as doutrinas de Husserl e Brentano. No entanto, o carácter terminante 
destas apreciações é constantemente matizado e diminuído por outras tantas 
que vão exactamente em sentido contrário: «mas, ao mesmo tempo, [a dou­
trina de Brentano] contém fragmentos de uma ponderação gnosiológica», 
«encontra-se, porém, nestas considerações um núcleo fenomenológico».34 A 
oscilação entre estes dois pontos de vista e a sua integração numa visão glo­
bal a respeito do significado da doutrina brentaniana fornecem a chave para 
se compreender como ela pode ser, ao mesmo tempo, uma primeira entrada 
no terreno da consciência do tempo e um caminho ínvio, que a fenomenolo­
gia nascente deve começar por evitar para se poder ela mesma constituir 
como tal. 

O que faz a superioridade da doutrina de Brentano sobre a de Meinong 
é o facto de nela se reconhecer desde o início não ser a relação temporal o 
resultado de um acto categorial, mas algo previamente dado de uma forma 
intuiti va simples - «Duração, sucessão e alterações aparecem; numa suces­
são, por exemplo, aparece um "agora" e, em unidade com isso, um "pas­
sado"». A doutrina de Brentano ergue-se toda sobre esta verificação, de tal 
modo que, nela, se torna por vez primeira visível que «a unidade de cons­
ciência envolvendo intencionalmente presente e passado é um dado fenome­
nológico» .35 Brentano compreendeu com toda a acuidade que o "agora" é 
uma determinação relativa, que algo só pode apresentar-se como "agora" por 
referência a um passado imediato que deve ser conjuntamente dado. Melhor: 
o que Brentano compreendeu foi que o agora deve irromper no interior de 

34 <<Offenbar bewegt sie sich nicht auf dem Boden, den wir ais notwe ndig für eine phanome­
nologische Analyse des Zeitbewusstseins erkannten>>, «Dergleichen gehort ins Gebiet der 
Psychologie und interessiert uns hier nicht>>, «Zugleich enthalt sie Stücke einer erkenntnis­
theoretischen Erwagung>>, «Jedoch steckt ein phanomenolog ischer Kern in diesen Betrach­
tungen>>. Zb., Hua X, p. 15. 

35 «Dauer, Sukzession, Veranderungen erscheinen. ( ... ] ln einer Sukzession z.B . erscheint ein 
"Jetzt" und in Einheit damit ein "Vergangen". Die Einheit des Gegenwartiges und Ver­
gangenes intentional umspannenden Bewusstseins ist ein phlinomenologisches Datum>>. 
Zb., Hua X, p. 15. 
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um campo de presença e que é essa irrupção mesma que, por assim dizer, 
modifica os dados aí existentes e cria originariamente, por via dessa modifi­
cação, a dimensão do passado. É pela presença do passado ao lado do pre­
sente, é pela contiguidade entre agora e mesmo agora passado no interior de 
um campo de presença que a relação temporal pode ser ela mesma imediata­
mente dada, como que lida nos próprios conteúdos. A consciência não salta 
de agora em agora para só depois reconstruir retrospectivamente a sucessão. 
Uma tal reconstrução retrospectiva da sucessão temporal sob a forma de uma 
linha de posições contíguas é, bem entendido, sempre possível. Só que ela 
tem já que ver com essa outra forma de consciência do passado, que é recor­
daçüo iterativa (Wiedererinnerung) , e a própria possibilidade de repetir essa 
sucessão de posições temporais supõe que elas tenham sido já originária e 
previamente dadas numa consciência anterior. Assim, a consciência retros­
pectiva não é criadora da dimensão do passado. Ela supõe antes que esta 
dimensão tenha já sido previamente formada, e tal formação só é ela mesma 
possível se, no interior da percepção do agora, a conexüo de cada agora com 
os seus passados imediatos puder ser de algum modo dada. Foi j ustamente 
isto que Meinong não restituiu plenamente, de tal modo que o seu acto 
sinóptico final se via condenado a não ter nada atrás de si para recuperar. 

Tal é a unidade fenomenológica entre presente e passado em que a aná­
lise fenomenológica se deve instalar. 

7. A protofenomenologia de Brentano e as suas insuficiências 

O ponto em discussão com Brentano não é, pois, a presença do passado 
na consciência do agora, mas antes a modalidade dessa presença. A dupla 
tese de Brentano é que a consciência do passado é consciência de imagem e 
que a diferença entre presente e passado deve estar dada no próprio teor 
positivo do conteúdo de consciência, que ela deve ser uma modificação que 
afecte o conteúdo e o altere, não sendo essa modificação outra coisa senão a 
determinação temporal. O mecanismo que é responsável pela criação da 
dimensão de passado e pela extensão - afinal ilusória - do campo de pre­
sença para lá do agora pontual - só ele real - é a lei psicológica de asso-. 
ciaçüo originária, pela qual, a cada conteúdo, depois de se ter dissipado pela 
cessação do estímulo correspondente, se vem substituir uma imagem que o 
reproduz inteiramente, juntando-lhe essa modificação temporal pela qual ele 
ganha precisamente a determinação de "passado". 

Husserl observa: «O que é neste caso digno de nota é pertencerem as de­
terminações irreais de tempo a uma série contínua com uma única determi­
nação efectivamente real, à qual elas se agregam por diferenças infinitesi-
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mais». 36 Nesta observação, que é feita como que de passagem em plena ex­
posição da doutrina brentaniana, está, porém, contido o ponto crucial. A res­
peito do campo de presença, a primeira verificação que há a fazer é a da sua 
estrita continuidade. Mesmo o esquema analítico do "corte transversal", pro­
fusamente utilizado na confrontação com Meinong, mostrava bastamente 
que toda e qualquer desagregação da duração temporal em partes descontí­
nuas só era possível a partir do pressuposto da sua continuidade de base. E 
mostrava-o porque, no interior de cada corte, se encontrava ainda e sempre 
uma estrutura multifacetada, que deixava transparecer a conexão íntima des­
se ponto abstractamente isolado como os "pontos" imediatamente anteriores 
e posteriores. Ora, justamente, se esta característica da continuidade é um 
dado inelidível, se a passagem do "agora" ao "mesmo agora passado" é sem­
pre uma progressão contínua de momentos intimamente imbricados, onde 
localizar então o corte entre realidade e irrealidade, o ponto temporal em que 
a sensação se esvai e o seu fantasma correspondente aparece? Se a extensão 
do campo de presença é sustentada pela acção conjugada da percepção e da 
fantasia, se nele se dá constantemente uma passagem da sensação ao fan­
tasma, então o ponto de contacto entre um e outro deve ser um ponto de real 
descontinuidade, porque ele é justamente aquele ponto em que algo se dissi­
pa e outra coisa aparece. De nenhuma utilidade é a observação de que esta 
passagem se cifra numa diferença infinitesimal entre os dois conteúdos jus­
tapostos, porque isso seria conceder de modo implícito justamente o contrá­
rio daquilo que se quer estabelecer. Se a diferença é infinitesimal, então ela 
será por certo imperceptível. Mas isto não resolve ainda a dificuldade, por­
que, se ela é imperceptível, imperceptível também será, então, a diferença 
entre o agora e o passado. É, ao contrário, porque sabemos já, independente­
mente dela, como e quando o presente se transmuta em passado que pode­
mos de seguida projectar sobre essa passagem contínua a imagem de um 
ponto limite, de uma fronteira que corte a continuidade do campo em dois 
membros separados. Há aqui uma manifesta circularidade: a passagem da 
sensação à fantasia explica o tempo, mas o tempo está já pressuposto nessa 
passagem. 

Importa perceber qual é a dificuldade maior da doutrina de Brentano e o 
modo como as teses de Husserl se vêm conectar com ela e afirmar-se como o 
lugar da sua superação. Seja a sequência de conteúdos A

1 
- B

2
- C

3
, provin­

dos dos estímulos a.
1 

- ~2 - y3' e as modificações correspondentes na fantasia 
/A

1 
- jB

2
- jC

3
. Como se dá a declinação temporal, segundo Brentano, e a 

consequente construção do campo de presença? O esquema seguinte pode 
dar uma boa ilustração : 

36 <<Dabei ist das Merkwürdige, dass die irrealen Zeitbestimmungen zu einer kontinuerlichen 
Reihe gehéiren kéinnen mit einer einzigen wirklich realen Bestimmtheit, an die sie sich in 
infinitesimalen Differenzen anschl iessen». Zb., Hua X, p. 14 (subi. nossos). 
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Como pode ser aqui caracterizada a operação peculiar da fantasia, a 
"alteração no conteúdo" que ela deve estar em condições de produzir? No 
caso mais simples (distância temporal "mínima"), e sabendo que o conteúdo 
fantasiado deve reproduzir inteiramente o teor do conteúdo original (porque, 
de outro modo, não seri a sua "imagem"), essa operação da fantasia só pode 
ser assim indicada: 

A fantasia de um conteúdo no ponto temporal n é esse conteúdo (ou um 
inteiramente semelhante) no ponto temporal n+ 1. Ora, neste caso, é lícito 
perguntar: que distingue verdadeiramente X de jX? A resposta só pode ser 
uma: nada mais do que a distância temporal entre n e n+ 1. Ora a fantasia 
deveria, de acordo com Brentano, produzir a diferenciação temporal como 
uma diferença de conteúdos. A diferenciação temporal deveria resultar da 
diferença entre X e JX. Em vez disso, para sermos inteiramente consequentes 
com os supostos da doutrina brentaniana, o que encontramos é antes que X e 
jX devem ser idênticos, sendo a única diferença entre eles o acrescento de 1 
à oposição temporal n. Isto significa claramente que a sucessão temporal está 
já pressuposta na diferença entre os conteúdos X e jX em vez de ser explica­
da a partir deles . Se abstrairmos o facto de o intervalo entre ambos ser dado 
e nos limitarmos àquilo que está neles estritamente presente, então teremos 
que, para todos os casos, X = jX, quando deveria seguir-se da explicação de 
Brentano que X ":f. JX, e que essa diferença nos próprios conteúdos seria jus­
tamente a declinação para o passado. 

O que vem marcar a progressão temporal não é, portanto, aqui, a dife­
rença entre X e jX, mas antes o facto de um novo conteúdo Y irromper ao 
lado de jX e emprestar-lhe a sua posição temporal, isto é, produzir, na cor­
respondente consciência de "agora", a nova posição temporal n+ I. Ora este 
facto implica agora que esta reconstrução da cadeia dos conteúdos sucessi­
vos se revele incapaz de explicar convenientemente o modo como se dá a 
abertura da dimensão do passado. Se X = jX e a diferença na posição tempo­
ral advém apenas do facto de jX ser igual a JX+ Y, em que Y é um novo 
conteúdo perceptivo coexistente, cuja irrupção se deve ao estímulo 8, então 
poder-se-á estabelecer esta regra geral de substituição: jX = X, e definir, de 
seguida, a diferença na posição temporal da maneira que se segue: 

jXn = (jX+ Y)n+l 
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e m que n+ 1 é a nova posição temporal, dada por Y, a qual se estende a jX. 
Aplicando agora a regra de substituição centrada na igualdade inhaltliche 
entre X e JX, obteremos: 

jX - (X+Y) 
n n+l 

Em consequência, o que o esquema inicial contém, no seu fundo, é ape­
nas o seguinte: 

a
1 
-- (A), 

13
2 
-- (B + A)

2 
y

3 
-- (C + B + A)

3 

Torna-se agora imediatamente visível que o que Brentano caracteriza na 
sua doutrina não é a sucessão temporal, mas um fenómeno inteiramente di­
verso. De facto, a sequência "a (A)

1 
-13 (B + A)

2
- y (C+ B + A)

3
" pode ser 

interpretada de pelo menos duas maneiras, sem que nenhuma delas coincida 
com o fenómeno da sucessão. Ela pode ser apresentada como uma descrição 
do modo como se acumulam, em momentos sucessivos, diversos conteúdos, 
que, justamente, irrompem e perduram na consciência enquanto novos con­
teúdos a eles se vêm juntar. Um fenómeno tão típico como a audição de uma 
melodia ou a percepção de um movimento espacial resolver-se-ia, aqui, 
numa adição progressiva de sons ou de posições espaciais que não se dissi­
pariam à medida que outros e outros fossem aparecendo, produzindo assim a 
"declinação para o passado", mas antes perdurariam, fazendo com que ape­
nas apreendêssemos uma «soma simultânea de sons» ou «Um espaço conti­
nuamente preenchido», nunca, porém, uma melodia ou um movimento.37 Por 
outro lado, se, para levar a posição de Brentano ao limite das suas capacida­
des explicativas, fizéssemos intervir na sequência o facto descritivo de cada 
conteúdo perder intensidade à medida que se repete, até se dissipar com­
pletamente, não obteríamos mesmo assim o fenómeno da declinação tempo­
ral. Mesmo que supuséssemos que essa diminuição de intensidade pode ser 
interpretada como uma consciência de apagamento da presença do conteúdo 
à medida que ele se vai repetindo nos momentos subsequentes, estaríamos a 
descrever ainda um fenómeno que não pode ser assimilado ao escoamento 
temporal. Na verdade, rescrever a sequência de modo a dar conta deste fac­
tor, o qual é um aspecto que Brentano expressamente sublinha, dar-nos-ia 
agora qualquer coisa como: 

37 Vide Zb., Hua X, p. 12. 
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supondo uma intensidade de irrupção igual para todos os conteúdos (indica­
da no expoente) e uma diminuição paulatina até O, limiar de imperceptibili­
dade. Ora isto não é ainda a reconstituição de uma sucessão, mas a descrição 
positiva de uma consciência de "eco" ou de "ressonância", em que cada 
conteúdo irrompe e ecoa de seguida por um determinado lapso de tempo, 
continuando, ainda e sempre, a ser apreendido como presente. Um som que 
ecoa é um som que perdura, que continua a ser apreendido como presente, e 
nada tem que ver com o fenómeno inteiramente diverso daquela declinação 
onde se produz a abertura originária da dimensão de passado. 

Deixemos Husserl apontar a deficiência maior da doutrina de Brentano: 

Parece claro que a relação entre a "percepção" - relacionada com o agora - e 
aquela "recordação" intuitiva, que se liga imediatamente à percepção, não 
pode ser tomada como uma relação que pudesse ser esclarecida por meio do 
ir e vir de novos conteúdos primários. Se nos limitarmos aos conteúdos 
adequadamente dados, os quais são, portanto, ao mesmo tempo apercebidos 
como objectos temporais, então a diferença na vivência entre o A que é agora 
e o A passado não pode residir em momentos de conteúdo que se enlacem 
com A. Mas a diferença não reside também, compreensive lmente, em simples 
modificações do próprio A. Pelo facto de percepcionar agora A e, depois, um 
A sempre alterado no conteúdo, não adquiri ainda nenhuma consciência [do] 
"A passado".38 

8. A questão do fluxo de consciência como questão derradeira 

Esta exibição da deficiência interna da doutrina de Brentano marca 
também, para Husserl, a abertura do terreno em que uma fenomenologia da 
consciência do tempo se deverá instalar. Na verdade, 

Segundo Brentano, o "ser empurrado para trás temporal" consiste essencial­
mente numa alteração de conteúdo. Às representações perceptivas agregam­
-se, segundo uma " lei sem excepções", através da "associação originária", 
continuamente novas representações, em que cada uma reproduz o conteúdo 

38 <<Es scheint klar, das Verhilltnis der - auf das Jetzt bezogenen - "Wahrnehmung" und 
derjenigen intuitiven "Erinnerung", die sich an die Wahrnehmung unmittelbar anschliesst, 
kann nicht gefasst werden ais ein Verhaltnis, das durch Kommen und Gehen neuer 
primarer Inhalte erkliirt werden kann. Beschranken wir uns auf adilquat gegebene Inhalte, 
die zugleich also ais die zeitlichen Gegenstilnde apperzipiert sind, so kann der Unterschied 
zwischen jetzt seiendem A und gewesenem A im Erlebnis nicht liegen in Inhaltsmo­
menten, die sich mit A verknüpfen. Selbsversttindlich aber auch nicht in blosser Modi­
.fikation des A se/bst. Dadurch dass ich A jetzt wahrnehme und nachler ein wie immer 
inhaltlich verilndertes A, habe ich noch kein Bewusstsein "vergangenes A" gewonnen>>. 
Zb., Hua X, pp. 172-173. 
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da anterior e, com isso, acrescenta o (constante) momento do passado [ ... ]. 
Porque, segundo Brentano, o carácter do acto de representa r não admite 
nenhuma diferenc iação, tudo regressa à alteração do conteúdo, a alteração 
temporal é apenas uma alteração de conteúdo inte iramente peculiar.39 

Esta demolição da doutrina de Brentano, ao acentuar o facto de a decli­
nação temporal ser apenas pensada como uma modificação dos conteúdos 
primários ou de apreensão, traça em negativo a direcção em que a análise 
fenomenológica intentará buscar uma explicação da estrutura do campo tem­
poral originário. O texto citado, omisso na edição Stein-Heidegger, inicia 
uma reflexão que, sugestivamente, é assim titulada: "Se a modificação intui­
tiva, em virtude da qual a memória imediata surge a partir da percepção, 
pode ser compreendida como uma simples al teração dos conteúdos presen­
tantes?"40 A argumentação nele desenvolvida - porventura, apesar da sua 
concisão, mais acutilante e incisiva que o longo parágrafo das Lições dedi­
cado à crítica de Brentano - termina precisamente com esta dupla interro­
gação: «Onde deve agora residir a diferença fenomenológica [entre presente 
e passado]? No modo de apreensão, no modo de consciência?»41 Perante os 
desenvolvimentos anteriores, desenvolvimentos em que se mostrou justa­
mente que um conteúdo não pode indicar o passado sem se dar simultanea­
mente como presente e ser apreendido como tal, esta interrogação é já uma 
resposta, ou melhor, ela vale já como o enunciado da direcção em que uma 
investigação sobre a consciência do tempo se deve desenvolver. As determi­
nações temporais deverão ser apresentadas não como outras tantas modifica­
ções positivas dos conteúdos de representação, mas antes como modifica­
ções do modo de apreensão, como modificações das modalidades em que o 
haver-consciência se efectiva. Porque, «segundo Brentano, o carácter de acto 
do representar não admite nenhuma diferenciação», tudo teria sido recondu­
zido às putativas modificações dos conteúdos de apreensão, deixando-se por 
isso na sombra o que é o verdadeiro núcleo da consciência do tempo: a mo­
dificação constante que a forma de acto sofre, ao se matizar a cada momento 
em modos de apreensão diferenciados que produzem, justamente, a diver-

39 <<Nach Brell(ano bestiinde die "zeitliche Zurückschiebung" im wesentlichen in einer 
Inhaltsiinderung. An die Wahrnehmungsvorstellung schl iessen sich nach einem "aus­
nahmslosen Gesetz" durch "ursprüngl iche Assoziation" kontinuerlich neue Vorstellung, 
deren jede den Inhalt der vorhergehenden reproduziert und dabei das (stetige) Moment der 
Yergangenheit hinzufügt [ ... ]. Da nach Brentano der Aktcharakter des Vorstellens keine 
Differenzierung zuliisst, so kommt alies auf die Inhaltsveriinderung zurück, die zeitliche 
Veriinderung ist nur eine ganz eigentümlich Inhaltsveriinderung» .. Zb. , Hua X, p. 171. 

40 «Üb die intuitive Modifikation, verméige deren aus der Wahrnehmung unmittelbare Erin­
nerung wird, verstanden werden kann ais eine blosse Anderung des priisentierenden 
Inhalts». Zb .. Hua X, p. 171. 

41 «Worin soll der phiinomenologische Unterschied nun liegen? ln der Auffassungsweise, in 
der Weise des Bewusstseins?» Zb., Hua X, p. 173. 
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sidade das determinações temporais. As diferenças entre os conteúdos de­
vem retrotrair-se para as diferenças no modo da sua apreensão e as diferen­
ças no modo de apreensão devem ser, por sua vez, pensadas como expressão 
da temporalidade originária da própria consciência. Tal dinâmica interna da 
consciência do tempo, melhor, tal dinâmica interna em virtude da qual há 
tempo para a consciência exige, porém, para ser explorada em todas as suas 
dimensões, uma den·adeira transformação do esquema que Husserl aqui ob­
tém como resultado da crítica à doutrina de Brentano. 

Na verdade, para Husserl, tudo se joga num primeiro momento na con­
sideração do conteúdo de apreensão como uma "matéri a extratemporal"42 e 
na exclusiva concentração na "lei de modificação constante" que converte 
inexoravelmente apreensão do agora em apreensão de um " mesmo agora 
passado". O esquema de fortes conotações sensualistas, amplamente usado 
nas Investigações e para Já delas, o esquema conteúdo-apreensão ou forma 
supra materia, é posto em uso sem mais para a dilucidação do modo de 
constituição do temporal. Isso é, para Husserl, uma necessidade, sob pena de 
o passado imediato perder a sua intuitividade. Efectivamente, se as fases de 
apreensão que mantêm em vista um Soeben não tivessem um conteúdo dis­
ponível que as preenchesse, então a doação intuitiva do passado imediato e a 
própria caracterização do objecto temporal como globalmente percepciona­
do não poderia ser mais mantida. Estas exigências deveriam mesmo condu­
zir, como vimos, à concepção de que, num corte transversal, subsiste uma 
diversidade de "conteúdos" (sensações e fantasmas), conteúdos que, por si, 
como matérias intencionalmente mortas, nada falam do temporal e dão sim­
plesmente a base para o als was da apreensão constitutiva da determinação 
de tempo. Tal era a situação, profundamente insatisfatória, em que se havia 
encerrado a confrontação com a doutrina meinonguiana da pontualidade do 
presente. 

Mas este esquema é ele próprio algo que deve claudicar ante aqueles 
mesmas críticas que Husserl havia endossado a Brentano. Pois se, em um 
corte transversal, uma profusão de conteúdos é encontrada sob a forma de 
uma matéria extratemporal, nenhuma razão plausível subsiste para o facto de 
uns serem apreendidos como "agora" e outros como "mesmo agora passado" . 
Acresce a isso que um conteúdo presente "na" consciência apenas pode pro­
duzir a consciência do ser presente desse conteúdo. Se ele reenvia ainda para 
outra coisa, se essa presença se põe como representante de um não-presente, 
então é, mais uma vez, o esquema erróneo da Bildbewusstsein que se vem 
aqui instalar e perturbar uma correcta compreensão do modo de constituição 
do temporal. 

Todas estas dificuldades, que se tornaram para Husserl visíveis só muito 
tardiamente, se concentram num único ponto: a consciência apreende o tem-

42 Vide, v.g., Zb., Hua X, pp. 36, 40 e 63. 
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poral sem que ela própria seja ainda reconhecida como sede única de toda a 
temporalização. O que ocorre em todas estas análises de Husserl a partir do 
esquema forma supra mate ria é que, em cada fase momentânea, é estatuída 
uma triplicidade de intenções parciais que constituem o campo do presente. 
Mas essa triplicidade é aí entendida como a mera justaposição de intenções 
do agora e do passado e do futuro imediatos, sem que uma conexão dinâmi­
ca entre elas seja ainda surpreendida. Certamente que, na "passagem" de um 
corte transversal a um outro corte transversal, o que era intenção do agora se 
volve em intenção de um mesmo agora passado. Mas essa passagem, que é 
justamente o motor do tempo, é aquilo que não está ainda cabalmente pensa­
do. Ela é simplesmente pressuposta. Com o facto da passagem, verifica-se 
essa modificação constante na intenção. Com ela se verifica ainda que o 
suposto conteúdo "antes" dado como "agora" está aí dado como "passado". 
No entanto, esta apreensão do passado é simplesmente entendida como uma 
nova apreensão que se vem substituir à primeira e ocupar o seu lugar. O 
olhar retrospectivo que reflecte sobre a constante alteração do campo tempo­
ral originário verifica assim que um "conteúdo", eventualmente o mesmo, 
foi, digamos, em t" apreendido como sendo "agora", e, em t2, apreendido 
como "acabado de passar". A reflexão fenomenológica pode, assim, chegar à 
determinação de uma "lei da modificação constante" incidindo sobre os mo­
dos de apreensão. Mas essa lei da modificação constante limita-se a verificar 
que o Jetzt em t1 é o Soeben de t2, e verifica-o porque Jetzt e Soeben se refe­
rem a um suposto mesmo conteúdo de apreensão, de tal maneira que a iden­
tidade persistente de um conteúdo na consciência e o facto da passagem do 
próprio tempo de t1 para t2 estão supostos na análise, quando eles seriam 
justamente aquilo que ela deveria poder aclarar. 

Toda a análise de Husserl fica paralisada neste resultado insatisfatório. 
Ela supõe que o motor do tempo está em outro lugar que não na própria 
consciência. Mas este "passar", este seguir-se de um corte transversal a um 
outro corte transversal não pode ser uma sucessão de imobilidades. Ele é o 
próprio enigma maior da consciência do tempo, aquilo que urge considerar. 
Para Husserl, não foi, porém, pela análise da percepção, mas sim da Verge­
genwiirtigung a partir do paradigma da Erinnerung-Reproduktion, que os 
resultados mais importantes sobre a Zeitbewusstsein puderam ser obtidos. E, 
agora, esta análise da estrutura interna da fluência temporal confirma-o 
abundantemente. A ideia-chave que dava corpo à análise da Erinnerung era 
a de que a constituição da não-presença provinha de encaixes de consciên­
cias. Presentificado era tudo aquilo que se apresentava directamente, mas em 
que esse estar directamente dado numa Selbstdarstellung se constituía por 
reprodução de uma outra consciência originariamente doadora. Os níveis de 
intuitividade (a Fülle) e de clareza na presentificação nada tinham que ver 
com a estrutura mesma da consciência presentificante. Eles não eram para 
ela o essencial. Fosse a presentificação uma efectiva Wiedererinnerung ou 
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uma mera invocação obscura, ela era ainda e sempre consciência que pre­
sentifica, porque a sede para a formação da consciência presentificante era 
justamente o ver de algo pelo reconstruir da densidade de um ver passado, 
um olhar através dele. Este auto-referimento poderia mesmo, idealiter, su­
portar uma infinidade de níveis sobrepostos. E estes níveis não eram nem 
obstáculos, nem intermédios deformadores. Eles não eram uma perda de 
acuidade no ver, mas um enriquecimento de sentido do visto. Ora que o visar 
se faça aqui, no caso da Vergegenwiirtigung, ressuscitando a densidade de 
uma outra consciência que é, no caso mais simples, originariamente doadora, 
que ele seja simultaneamente um ver directo e uma reprodução, isso é preci­
samente o ponto onde se joga a possibilidade de pôr fim às aporias em que se 
enredara a análise da percepção. Como foi sublinhado, o problema é dar aqui 
cabalmente conta do facto incontornável de o "mesmo agora passado" estar 
directamente dado com o agora, e está-lo intuitivamente, não de um modo 
vazio ou meramente simbólico. Tal é exigido para que a audição de um som 
temporalmente estendido se possa ainda denominar, como acto global, uma 
percepção. 

O ponto candente é precisamente o modo de passagem da intenção do 
agora em intenção de um Soeben. A simples "lei modificação constante" não 
dá dela conta de um modo pleno. E é justamente o esquema da Vergegen­
wiirtigung que permite obter uma saída para fora da aporia. A substituição da 
doutrina da "recordação primária" ou "fresca" pela doutrina da retenção 
marca o momento em que o modelo da Reproduktion se torna operativo para 
a descrição da estrutura interna do campo temporal originário.43 De facto, a 
retenção, tal como é introduzida nos textos tardios, não é a simples recorda­
ção primária da análise husserliana da percepção nos textos coevos à con­
frontação com Meinong e Brentano. A recordação primária ou fresca está 
intimamente comprometida com o esquemaforma supra materia e só enten­
de a intuitividade do passado imediato por referência à presença de um 
"conteúdo primário" como base de apreensão de uma intenção parcial. Ela 
descreve o modo como um conteúdo posto como "matéria exrratemporal" 
coexiste com outros conteúdos e dá a base intuitiva para uma apreensão do 
passado. A retenção, porém, nada tem que ver com estas formulações. A 
retenção é uma forma, melhor, a forma primitiva da reprodução. Ela é já 
uma forma de Vergegenwiirtigung. Não certamente um acto reprodutivo de 
uma outra consciência e do seu objecto respectivo, mas, como momento 
dependente de uma intenção voltada para o "agora", ela é, no entanto, o re­
produzir que conserva juntamente com a consciência impressionai actual a 
consciência impressionai anterior. O campo temporal originário abre-se, 
assim, como um campo intuitivo sem que nele subsistam simplesmente 

43 Essa substituição ocorre a partir de 1909. Vide Zb., Hua X, p. 333. 
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"conteúdos" dados para a apreensões de teor temporal diverso. Husserl é, 
aliás, um crítico percuciente das insuficiências desse seu primeiro modelo: 

Temos nós no ponto-agora um contínuo de conteúdos primários simultâneos 
e, sobre isso, simultaneamente, um contínuo de apreensões? Desde logo, é de 
observar que os mesmos conteúdos primários podem apresentar coisas 
diferentes, podem trazer à aparição diferentes coisas por meio de diferentes 
apreensões cousais. Isto não é válido a respeito da continuidade da "apre­
ensâo" de tempo. Totalmente ao contrário: os conteúdos primários que se 
estendem no agora não podem permutar a sua função temporal, o agora não 
pode apresentar-se como não-agora, o não-agora não pode apresentar-se 
como agora. De facto, se fosse de outro modo, todo o contínuo de conteúdos 
poderia ser visto como agora e, consequentemente, como coexistente

4 
e de 

seguida de novo como uma sucessão. Isto é evidentemente impossível.
4 

O campo temporal originário tem intuitividade, é ainda globalmente 
percepção, porque, também aí, todo o plexo de consciências impressionais 
se volve numa reprodução dessas consciências, e numa reprodução da repro­
dução, de tal maneira que, em unidade com a intenção constitutiva do agora, 
aparece todo o tecido de consciências impressionais modificadas e, com ele, 
os agoras transcorridos na sua declinação para o passado e na sua perda pro­
gressiva de intuitividade. O sistema de "encaixes" de consciências em cons­
ciências, que era o pensamento director da Vergegen.wiirtiguhg quando se 
libertara do modelo da consciência de imagem, é justamente o processo que 
dá conta da estrutura do campo temporal originário e do seu carácter intui­
tivo. Assim, 

Cada uma destas fases tem a peculiaridade de ser consctencia do agora 
anterior, "recordação originária" dele, elas não presentificam ao modo da re­
cordação iterativa, mas elas presentificam ou retêm o que antes estava 
consciente no modo do agora numa proto-sensação, elas retêm-no sob a 
forma de um novo modo, o qual sai continuamente do senti r primitivo.45 

44 Zb., Hua X, p. 322: «Haben wir im Jetztpunkt ein Kontinuum vo11 primiiren lnhalten 
gleichzeitig und dazu gleichzeitig ein "Auffassungs" -Kontinuum? [ ... ] Zunachst ist zu be­
merken, dass dieselben primiiren Inhalte Verschiedenes darstellen, durch verschiedene 
Dingauffassung verschiedene Ding zu Erscheinung bringen künnen. Von der Kontinuittit 
der Zeit- "Auffassung" gilt das nicht. Ganz im Gegenteil: Die primaren lnhalte, d ie im 
Jetzt sich ausbreiten, künnen ihre Zeitfunktion nicht vertauschen, das Jetzt kann nicht ais 
Nicht-Jetzt, das Nicht-Jetzt n icht ais Jetzt dastehen. Schliesslich konnte ja andernfalls das 
ganze Kontinuum der Inhalte ais Jetzt und somit a is eine Koexistenz angesehen werden, 
und dann wieder ais eine Sukzession. Das ist evident unmoglich». 

45 Zb., Hua X. no 54, pp. 368 e sgs.: «lede dieser Phasen hat das Eigentüml iche, dass sie 
Bewusstsein vom früheren Jetzt ist, "ursprüngliche Erinnerung" von ihm octer an es, es 
"vergegenwartig" nicht in der Weise einer Wiedereri nnerung, aber es vergegenwartig oder 
halt zurück, was vorher in der Weise des Jetzt, in einer Urempfindung bewusst war, es htilt 



Consclifncw do tempo e temporaltdade aa COIISCtencw 

A retenção tem uma dupla intencionalidade. Ela é, primafacie, retenção 
da fase objectiva anterior, mas ela só o é porque nela se retém a consciência 
proto-impressional constitutiva desse "agora". O "agora" decorrido passou. 
Ele já não está dado com o agora actual. No "corte transversal" não há qual­
quer conteúdo subsistente por via do qual esse "já não" seja intuitivamente 
apreendido. Só que, e isso é o essencial, a consciência do agora que foi está 
dada em unidade com a consciência constitutiva do agora actual e, dessa 
unidade, resulta a possibilidade de ver o trânsito que conecta a consciência 
passada à consciência presente. 

Esta doutrina da retenção permite estabelecer o verdadeiro locus do 
temporal. O motor verdadeiro da temporalização. Essa questão era já o moti­
vo impulsionador da confrontação com Meinong e aquilo que havia sido 
apontado como deficiência interna da doutrina brentaniana. Ela é a questão 
que desde o início se põe como crucial para o tema da Zeitbewusstsein. E 
essa questão está agora decidida na sua configuração geral: a consciência de 
fluência é precisamente este auto-referimento da consciência impressionai a 
uma outra consciência impressionai e ao seu agora respectivo; nesse referir­
-se, o que aparece não é um outro agora ao lado do actual, mas a distância 
entre consciência actual e consciência passada, enquanto essa distância é 
doação do movimento pelo qual a consciência que f oi se passou na consciên­
cia que é. Tal distância não significa, portanto, que a consciência decorrida 
esteja perdida no passado e apenas possa ser re-presentada (em "imagem") 
através da mediação de um conteúdo "presente". Ela está justamente conser­
vada, mantida, ela é co-dada juntamente com a consciência impressionai do 
agora actual. O auto-referimento dentro da actualidade de consciência é cria­
dor da distensão e fluência temporais. Mas a consciência, que assim se vê 
distendida, melhor, que assim se vê em fl uência contínua do passado "até" 
ao presente, essa consciência é "simultaneamente" a unidade das fases 
actuais e decorridas, contém-nas "ao mesmo tempo", sem que este "ao 
mesmo tempo" seja, porém, ele próprio a determinação temporal da coexis­
tência de fases mutuamente exteriores na pura simultaneidade de um instante 
intratemporal. 

A doutrina da dupla intencionalidade da retenção tem aqui o lugar da 
sua irrupção. Na consciência que atravessa a cadeia retencional, acontece um 
desdobrar-se dos "agoras" numa sequência de posições intratemporais orde­
nada segundo as relações do "antes" e do "depois", e esse desdobrar-se dos 
agoras é constitutivo da profundidade temporal, da "linha" onde há um hori­
zonte de "passado". Mas esse atravessar da cadeia retencional só é possível 
tanto quanto essa cadeia apareça. E ele aparece na intencionalidade que vai 
ao longo da quase-série retencional que conecta retenção com retenção, põe 

es zurück in Form eines neuen und stetig aus dem Urempfinden hervorgehenden M odus». 
Zb., Hua X, p. 376. 
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uma retenção no interior da retenção referida à fase seguente e mostra, por 
via disso, o contínuo de modificações de modificações que formam o con­
teúdo sempre actual da consciência constituinte do tempo. 

Estas fases não estão estendidas no tempo. O seu fluxo não é também 
um processo no tempo. É esta consciência que Husserl designa como a 
"subjectividade absoluta", para a qual "nos faltam os nomes": 

É a subjectividade absoluta e tem as propriedades absolutas de algo que se 
designa metaforicamente como "fluxo", que brota de um ponto de actuali­
dade, de um ponto-fonte primitivo, de um "agora", etc. Na vivência de ac­
tualidade, temos o ponto-fonte primitivo e uma continuidade de momentos de 
ressonância. Para tudo isto faltam-nos os nomes.46 

Abstract 

ln the fi rst part of this paper we try to show how the discussion of Meinong's 
distinction between distributed and undistributed objects was crucial for Husserl's 
th inking about the phenomenology of time consciousness. The cri ticism of Mei­
nong's thesis that the representation of a distributed object (temporal object) is an 
undistributed act is presented as the central point for the development of Husserl 's 
own thesis about the perception as a continuum of continua and about consciousness 
as an un itary flux of temporal phases. ln a second part, we move to Brentano's 
theory about original associations in the constitution of the "presence-time". Bren­
tano' s position about the function of phantasy as the origin of our representation of 
time is refused by Husserl and, as a result, the structural composition of time cons­
ciousness in phases of primal-impression, fresh memory (!ater "retention") and 
immediate expectation (!ater "protention") appears as the core form to the intuition 
of the present and the constitution of time. ln a last section, we follow Husserl's 
revision of his own analysis of fresh memory in order to understand his final posi­
tion about retention as a primitive form of Vergegenwéirtigung. 

46 <<Es ist die absolllle Subjektivitüt und hat die absoluten Eigenschaften eines im Bilde ais 
"Fiuss" zu Bezeichnenden, in einem Aktualitatspunkt, Urquellpunkt, "Jetzt" Entspring­
enden usw. Irn Aktualitatserlebnis haben wir den Urquellpunkt und eine Kontinuitat von 
Nachhallmomenten. Für ali das fehlen uns die Namen>>. Zb., Hua X, p. 75. 


